
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 30 (TRINTA) DIAS DO
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS,  na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 18ª Sessão Ordinária, realizada no 23º (vigésimo terceiro) dia do
mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte dois).  Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res Maria Iracema Martins do Vale – Presidente, Washington Luís Bezerra de Araújo,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença médica. A Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Ceará fez-se representar  pela  Excelentíssima Senhora Procuradora  Maria  Neves Feitosa
Campos.  A Defensoria  Pública  do  Estado  do Ceará  fez-se  representar  pelo  Excelentíssimo Senhor
Defensor Gustavo Gonçalves de Barros.  Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar
Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE     PROCESSOS  COM  PEDIDO  DE  VISTA:    1.1  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0621002-66.2022.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CEDRO.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: NIAGO ALLAS DE OLIVEIRA LIMA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  POR  MAIORIA,  EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.2  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0003876-23.2017.8.06.0131  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MULUNGU.  APELANTE:
FRANCISCO GOMES DE CASTRO JÚNIOR. APELADO: MUNICÍPIO DE MULUNGU.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Maria Vilauba Fausto Lopes
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  DANDO
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
QUE HAVIA PEDIDO VISTA NA SESSÃO DO DIA 16/05/2022, MAS FORA ADIADA PARA A SESSÃO
DO DIA 30/05/2022, VOTOU NO SENTIDO DE ACOMPANHAR A EMINENTE RELATORA. DIANTE
DISSO, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA  RECORRIDA,  RECONHECENDO  A  PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA  DOS  VALORES
COBRADOS A TÍTULO DE FGTS, CONDENANDO O ENTE PÚBLICO A DEPOSITAR A QUANTIA
RELATIVA A TODO O PERÍODO TRABALHADO PELO APELANTE, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000753-07.2017.8.06.0199  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE URUOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE MARTINÓPOLE.  APELADO:  FRANCISCO
JOSÉ DE SAMPAIO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  (Remessa  Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  O  EXMO.  SR.  DES.
FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  QUE  HAVIA  PEDIDO  VISTA  NA  SESSÃO  DO  DIA
09/05/2022, MAS FORA ADIADA PARA A SESSÃO DO DIA 30/05/2022, VOTOU NO SENTIDO DE
DIVERGIR  DA  RELATORA,  SOMENTE  QUANTO  AO  CONHECIMENTO  DO  REEXAME
NECESSÁRIO. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
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DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR MAIORIA, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO
A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  APENAS  NO  QUE
CONCERNE  AOS  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  JUROS  MORATÓRIOS  E  AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.4 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002816-96.2015.8.06.0159 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SABOEIRO.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO.
AUTOR: IVANILDO MARINHEIRO DE CARVALHO. RÉU: MUNICÍPIO DE SABOEIRO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Maria Vilauba Fausto Lopes
e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  DANDO  CONTINUIDADE  AO
JULGAMENTO, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES QUE HAVIA PEDIDO
VISTA NA SESSÃO DO DIA 09/05/2022, MAS FORA ADIADA PARA A SESSÃO DO DIA 30/05/2022,
VOTOU NO SENTIDO DE DIVERGIR DA RELATORA. DIANTE DISSO, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR MAIORIA,
EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  REFORMAR,  EM  PARTE,  A  SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º  GRAU DE  JURISDIÇÃO,  TÃO  SOMENTE  NO  TOCANTE  AOS  ÍNDICES  DE
CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.5  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0832481-50.2014.8.06.0001 DA 4ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOÃO
MOREIRA DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  O  EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA
RODRIGUES QUE HAVIA PEDIDO VISTA NA SESSÃO DO DIA 09/05/2022, MAS FORA ADIADA
PARA A  SESSÃO DO DIA 30/05/2022,  VOTOU NO SENTIDO DE ACOMPANHAR  A  EMINENTE
RELATORA. DIANTE DISSO, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA
AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA,  E,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621375-39.2018.8.06.0000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ANTÔNIA  ALENCAR  RIBEIRO.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por motivo de  licença saúde. Registro de Pedido de
Sustentação Oral solicitado pela Agravante, por intermédio da advogada, Valeria Mara Lemos Silva,
OAB/CE nº 18.195, mas  desistiu da sustentação oral,  depois de certificada do voto provisório em
sessão que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 2.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0199593-04.2019.8.06.0001 DA 5ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADOS:  JOSÉ  EUDES  TAVARES  LEITE  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por motivo
de licença saúde. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos Apelados, por intermédio do
advogado, Rondineli de Freitas Evangelista, OAB/CE nº 30.171, tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO,
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.3  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016182-
17.2017.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA.  APELADA:  MACIEL  CONSTRUÇÕES  E  TERRAPLANAGENS  LTDA.  APELADA:
MACIEL  CONSTRUÇÕES  E  TERRAPLANAGENS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por motivo
de  licença saúde. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio da
advogada, Dalila Carlos de Castro, OAB/CE nº 41.562, porém não compareceu, sendo julgado como
Preferência na Ordem de Julgamento. Síntese de Julgamento: VISTA, RELATADA, E DISCUTIDA, A
AÇÃO  ORDINÁRIA  N.  0016182-17.2017.8.06.0101,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AO  RECURSO  DE APELAÇÃO
(FLS.  170/181)  INTERPOSTO  POR  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA/CE,  MANTENDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA  (FLS.  152/156)  INALTERADA  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.4  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0186659-19.2016.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ATENEU EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro
de pedido de sustentação oral solicitado pelo apelante, por intermédio do advogado, Daniel Holanda
Ibiapina, OAB/CE nº 23.644, que pediu desistência da sustentação, sendo julgado como Preferência na
ordem de julgamento.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3º CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.5  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0101800-85.2007.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTONIO EUGENIO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado,
por intermédio da advogada, Valdívia Pinheiro Furtado, OAB/CE nº 8.758, mas desistiu da sustentação
oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES
ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
DECLARAR  DE  OFÍCIO  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  RESTANDO
PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO. E,  POR CONSEGUINTE,  COM FULCRO NO ART.
1.013,  §  3º,  INC.  I,  DO  CPC/15,  APLICANDO-SE  A  TEORIA  DA  CAUSA  MADURA,  JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.6 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624250-40.2022.8.06.0000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.   AGRAVANTE:  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  DE  CLÍNICA
MÉDICA DO CEARÁ LTDA - COOPCLINIC. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra
de Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação Oral solicitado  pelo
Apelado,  por  intermédio  do  advogado,  José  Menescal  de  Andrade  Júnior,  OAB/CE  nº  6.018,  mas
desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0624250-40.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  DE PRIMEIRA INSTÂNCIA,  NOS  TERMOS  DO VOTO  DA RELATORA.  2.7  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000739-32.2012.8.06.0188  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BANABUIÚ.  APELADA:  MARCELENE  SOUZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ANULAR DE OFÍCIO A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU  NA  PARTE  CARACTERIZADA  COMO  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA  E  EM  NEGAR
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PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  INTERPOSTO  PELO  MUNICÍPIO  DE  BANABUIÚ,
CONSOANTE VOTO DO RELATOR.  2.8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049663-69.2014.8.06.0167 DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: LUIS
SEVERINO  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-75.2010.8.06.0175 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE TRAIRI. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: HENRIQUE
MAURO DE AZEVEDO PORTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO,
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.10 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Nº  0838049-47.2014.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  ELIANE
SAMPAIO MACIEL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM,
EXERCENDO  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE
RELATORA.  2.11  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004248-29.2017.8.06.0112  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELADO: VALDIR DANTAS LEITE SOBREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DA
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004248-29.2017.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO  DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO E  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047190-
07.2006.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: CASA
DO COSMETICO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047190-
07.2006.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014588-49.2016.8.06.0053 DA 2ª VARA DA
COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: SANDRA PEREIRA
DA SILVA GOMES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTA, RELATADA, E DISCUTIDA, A AÇÃO ORDINÁRIA, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AO  RECURSO  DE APELAÇÃO
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(FLS.  71/78)  INTERPOSTO  POR  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM/CE  MANTENDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA  (FLS.  55/61)  INALTERADA  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.14  -
APELAÇÃO CÍVEL 0194632-20.2019.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  HEAVEN  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  S/A.  APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  AUTOS  DE  Nº.  0194632-
20.2019.8.06.0001,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E
DESPROVÊ-LO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135651-
81.2008.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ITAÚ  UNIBANCO  S/A.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
A  APELAÇÃO  CÍVEL  DE  Nº  0135651-81.2008.8.06.0001,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  EM CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA.  2.16  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL Nº  0010144-04.2018.8.06.0117  DA 2ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARACANAÚ.  AUTOR: JÚLIO CÉSAR COSTA LIMA JÚNIOR. RÉU: PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA OFICIAL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.17  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000997-02.2019.8.06.0122  DA  VARA ÚNICA  DA
COMARCA DE MAURITI. APELANTE: VERBENIA PEREIRA DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE
MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL EPIGRAFADA, EM
QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DESPROVÊ-LO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  2.18  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0052954-
67.2021.8.06.0091  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
IGUATU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL EPIGRAFADA, EM
QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DESPROVÊ-LO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  2.19  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000081-
92.2018.8.06.0092  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA.  APELANTE:  JOANA
CORDEIRO  DOS  SANTOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  INDEPENDÊNCIA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
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MAS  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.20  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0103559-98.2018.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: POSTO SANTA IZABEL
LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3º CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0168762-07.2018.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SANTA  CASA  DE  MISERICORDIA  DE  SOBRAL-
07.818.313/0009-58. APELANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL-07.818.313/0007-
2.22 - APELANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL-07.818.313/0001-09. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3º CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.23  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051259-
48.2021.8.06.0101/50000  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  EMBARGANTE:
MARIA AUGUSTA PIRES. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.24  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0172298-26.2018.8.06.0001/50001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ALFREDO
DOMINGOS  DA  ROCHA  NETO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  ACOLHÊ-LOS,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0138386-04.2019.8.06.0001
DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ AURÉLIO
RODRIGUES DE VASCONCELOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.26 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0621383-74.2022.8.06.0000  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  FRANCISCO  VIEIRA  DAS  NEVES.  REPR.  LEGAL:
LÚCIA  DE FÁTIMA  DAS NEVES REGIS.  AGRAVADO:  ESTADO  DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.27 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622832-67.2022.8.06.0000 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.
AGRAVADO: (Segredo de Justiça) - R. A. C. DA S. R. P. D. C. DE S. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
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Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0152888-45.2019.8.06.0001
DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO
DAS CHAGAS PEREIRA FRANCELINO. APELADA: SOHIDRA - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.29 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005514-77.2013.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA  DO  NORTE.  APTES/APDOS:  ZITA  SILVA  PONCIANO  E  OUTROS.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS
APELAÇÕES,  PARA  DAR  PROVIMENTO  A  DOS  AUTORES,  E  JULGAR  PREJUDICADA  A  DO
MUNICÍPIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.30 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-38.2018.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADA: LAUDIR ANDRADE
CORREIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO,
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005406-23.2014.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ANA CAROLINA
CAMERINO DE MELO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005535-87.2012.8.06.0084 DA VARA
ÚNICA  DA COMARCA  DE GUARACIABA  DO NORTE.  APELANTE:  MARGARIDA  MARIA  VALE
PONTES. APELADO: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.33 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000523-09.2015.8.06.0207  DA  VARA  ÚNICA
VINCULADA DE PENAFORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
VINCULADA DE PENAFORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE PENAFORTE. APELADA: JÚLIA MARIA
DE OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
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DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.34  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0183456-
83.2015.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTES: REIS MAGOS COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA E OUTROS. APELADO: ESTADO
DO  CEARÁ.  APELADA:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3º
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.35  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0164667-02.2016.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTES:  ELIS  MARIANA DE OLIVEIRA ANDRADE E  OUTRAS.  APELADO:  INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA -  IPM.  APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.36  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0628543-24.2020.8.06.0000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.
AGRAVANTE:  CARLOS  ALBERTO  HENRIQUE  DA  SILVA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.37 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0070423-62.2008.8.06.0001 DA 4ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: HELENA ABREU FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A  APELAÇÃO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.38 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000437-90.2018.8.06.0091  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IGUATU. APELADO: LEVI TRINDADE DE SOUSA JÚNIOR E OUTROS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.39 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0263026-45.2020.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SKIN  STATION  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ESTÉTICA  LTDA  EPP.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.40 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0271034-11.2020.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ECO  -  SOLUCOES  EM  ENERGIA  S/A.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
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Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.41  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001058-
23.2019.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: VALDITE JOÃO
DE SOUSA. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE. APELADA:
FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ  (FUNECE).  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-64.2018.8.06.0168 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MARIA ZILVANIR PINHEIRO. APELADO: MUNICÍPIO
DE SOLONÓPOLE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.43 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629153-55.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  NIEFSON BRUNO  OLIVEIRA SANTOS.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
MEMBROS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.44 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0004929-62.2018.8.06.0112 DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELADO: JOÃO CLEONILDO DE MELO E SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER REMESSA OFICIAL E DO RECURSO VOLUNTÁRIO, PARA DAR
PARCIAL  PROVIMENTO  À  PRIMEIRA  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  SEGUNDO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.45  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0091234-77.2007.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/CE.  EMBARGADO:  FLÁVIO  CORREIA  SARAIVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002640-94.2016.8.06.0123  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MERUOCA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  MERUOCA.  APELADA:  MARIA  JEANE  HERCULANO  COSTA  VASCONCELOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
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NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.47  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0007866-75.2017.8.06.0178/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
URUBURETAMA.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  EMBARGADA:  BEATRIZ DE
MELO RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.48  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050364-
05.2021.8.06.0096/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. EMBARGANTE: MARIA
LEUDA BATISTA CAMELO. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.49 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0004670-96.2015.8.06.0104 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. APELANTES:
MARIA IRISJANES CARNEIRO E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.50 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623093-32.2022.8.06.0000 DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  KILLING
CEARÁ TINTAS E ADESIVOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.51 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0623186-92.2022.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA.
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. AGRAVADO: ANTÔNIO PAULO DE SOUZA FILHO.
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. Síntese: Na sessão do dia 30/05/2022, o Exmo. Sr.
Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido
deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 06/06/2022. 2.52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0623990-60.2022.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA.  AGRAVANTE:
COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  AURORA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.53 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626530-81.2022.8.06.0000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA.
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
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DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.54  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0232908-
86.2020.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ANA CARLA TOMAZ DE SOUSA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.55 -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0626120-57.2021.8.06.0000/50001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGADO:  ALLIED
TECNOLOGIA  S/A.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0626120-
57.2021.8.06.0000/50001, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  (FLS.  01/13  DO
SEGUNDO  APENSO)  OPOSTOS  POR  ESTADO  DO  CEARÁ,  MANTENDO  O  ACÓRDÃO
COMBATIDO (FLS.  17/22  DO PRIMEIRO APENSO)  INALTERADO  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.56  -  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CÍVEL  Nº  0626373-45.2021.8.06.0000.
IMPETRANTE:  JOSÉ  JORGE  DE  ARAÚJO  JÚNIOR.  IMPETRADO:  COMANDANTE-GERAL  DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O MANDADO DE SEGURANÇA DE
Nº  0626373-45.2021.8.06.0000  ,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  A  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  DENEGAR  A
SEGURANÇA  PLEITEADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.57  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0272082-05.2020.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MTPL
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  ACESSÓRIOS  EM  METAL  E  PLÁSTICO  PARA
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001549-59.2007.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JULIO CARLOS SAMPAIO NETO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.59 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0634470-34.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.
AGRAVANTE:  COBRA PRETA DOS SANTOS GALVÃO.  AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ARACATI.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.
Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  licença  saúde. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  JULGANDO
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PREJUDICADA  A  ANÁLISE  DO  AGRAVO  INTERNO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
EMINENTE RELATORA.  2.60 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0634470-34.2021.8.06.0000/50000 DA
2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.
AGRAVADA: COBRA PRETA DOS SANTOS GALVÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do
Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por motivo de licença
saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-
LHE  PROVIMENTO,  JULGANDO  PREJUDICADA  A  ANÁLISE  DO  AGRAVO  INTERNO,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.61 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0267164-
56.2000.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: SÁVIO BRASIL GADELHA. APELADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARÁ - ISSEC.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,  ACORDA A TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO RECURSO,  EM CONFORMIDADE  COM O VOTO DA
EMINENTE RELATORA. 2.62 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050277-21.2021.8.06.0170 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE TAMBORIL. APELANTE: FELIPE PEREIRA ARAÚJO. APELADO: MUNICÍPIO DE
TAMBORIL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por motivo de  licença saúde (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO E,  EX OFFICIO,  CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  MAS APENAS PARA
DETERMINAR QUE OS HONORÁRIOS SEJAM FIXADOS NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.63 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-83.2004.8.06.0151
DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR.  2.64 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0165620-
68.2013.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTES:  VÂNIA  MARIA  AGUIAR  MACEDO  E  OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.65 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004174-95.2009.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: CARLOS ANTONIO QUEIROZ ARAUJO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a Exma. Sra.  Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por motivo de
licença  saúde. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.66 -
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APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0049395-42.2014.8.06.0158  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.
APELANTE: WEBSON DA SILVA GUEDES. APELADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GESTÃO
DE CARREIRA DO MUNICIPIO DE RUSSAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.67 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009662-08.2014.8.06.0049
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BEBERIBE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADA: CLAUDIANA
MAIA FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO
RELATOR.  2.68 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004533-98.2014.8.06.0153 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  QUIXELÔ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE QUIXELÔ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXELÔ. APELADO: FRANCISCO NETO
ALVES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  PARA  POSTERGAR  A  FIXAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  PARA
LIQUIDAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.69  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº
0622530-77.2018.8.06.0000/50000  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  RIVALDO  JOSÉ  DA  SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 2.70 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0917389-40.2014.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MATHEUS TIMBÓ PEREIRA. APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.71 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017656-72.2017.8.06.0117 DA 3ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:  ALESSANDRO  MARNEY  GALDINO  DO
NASCIMENTO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de  licença saúde .  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONSIDERANDO  A  PERDA  SUPERVENIENTE  DO  OBJETO,  EM
JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.72 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0031152-12.2009.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
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FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MAX DISTRIBUIDORA IMPORTADORA
E  COMERCIAL  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.73
-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0192883-12.2012.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: MARIA GEORGIA DOTE PAES E OUTRAS. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde . Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.74 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-26.2017.8.06.0124 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE MILAGRES. APELANTE: MUNICÍPIO DE MILAGRES. APELADO: FRANCISCO FAUSTINO DE
SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.75 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010311-84.2019.8.06.0117  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ.  APELANTE:  ALESSANDRO  MARNEY  GALDINO  DO  NASCIMENTO.  APELADO:
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.76 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008822-02.2016.8.06.0122 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MAURITI.  APELANTE:  MONICA REGINA TAVARES SAMPAIO DE FIGUEIREDO.
APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.77 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001893-45.2017.8.06.0080 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA. APELANTES: MARIA DO
PERPETUO SOCORRO CASTRO E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE GRAÇA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale
e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO-SE,  EM
PARTE, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.78 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000024-16.2018.8.06.0079  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE FRECHEIRINHA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE FRECHEIRINHA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA. APELADA: LUCIANA MORAES
DE OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO APELO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.79 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013687-89.2000.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 2.80 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0003817-17.2018.8.06.0061 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL. IMPETRANTE: JOSÉ EUFRAZINO
JUNIOR. IMPETRADO: MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra
de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a Exma. Sra.  Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por motivo de
licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.81  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0053735-
60.2020.8.06.0112  DA  3ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
HAMILTON JOSÉ DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.82 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004126-31.2006.8.06.0167 DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA: ROSA
MARIA CARNEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
–  Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DO RELATOR.  2.83  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0005067-92.2019.8.06.0112 DA 3ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELADA: ELIZA BATISTA DOS SANTOS SOUZA. REPR. LEGAL: EDVAN BATISTA DE SOUZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER RECURSO
DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.84 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0260933-12.2020.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: TIAGO CÂNDIDO GADELHA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA
NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E NÃO CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  POSTO  QUE  PREJUDICADO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.85  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050531-50.2021.8.06.0119  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARANGUAPE.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
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ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.86  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0272596-21.2021.8.06.0001 DA 3ª  VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.87 -
APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0132175-54.2016.8.06.0001 DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  BRINGEL  E
CARVALHO INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA - ME.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0132175-54.2016.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.88  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0011926-57.2015.8.06.0115 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  LIMOEIRO DO  NORTE.  APELADA:  IRANI  MARIA  DE LIMA.   Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011926-57.2015.8.06.0115, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA
PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, DETERMINANDO A DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ENTRE OS LITIGANTES PARCIALMENTE SUCUMBENTES,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.89 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0048065-
09.2016.8.06.0071/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. EMBARGANTE: (Segredo
de  Justiça)  -  G.  L.  DE  A.   EMBARGADA:  UNIVERSIDADE  REGIONAL  DO  CARIRI  -  URCA.
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048065-09.2016.8.06.0071/50000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA,  ENTRETANTO,  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA E.
RELATORA.  2.90  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0202675-82.2015.8.06.0001  DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADA: GRÁFICA E EDITORA TRÊS CEARENSES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0202675-
82.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL,  PARA
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AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA E.  RELATORA.  2.91  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0118524-52.2016.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: IVT - INDÚSTRIA DE
VIDROS TEMPERADOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale  – Relatora,  Washington Luis Bezerra  de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0118524-52.2016.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.92  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623001-
25.2020.8.06.0000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
TIANGUÁ.  AGRAVADA:  RAIMUNDA FERREIRA DE SOUZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623001-25.2020.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJ/CE,  POR
UNANIMIDADE,  EM RECONHECER,  DE  OFÍCIO,  A  INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA DA  JUSTIÇA
ESTADUAL  E,  IPSO  FACTO,  DETERMINAR  A  REMESSA  DOS  AUTOS  À  JUSTIÇA  FEDERAL,
FICANDO  PREJUDICADO  O  EXAME  DO  MÉRITO  DO  RECURSO  POR  ESTE  TRIBUNAL,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.93  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0630759-
55.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE:
MÁRCIO  ALEXANDRE  BRITO  DA  SILVA.  AGRAVADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  RAIMUNDO  DE
ANDRADE BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0630759-55.2020.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  ORA
COMBATIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.94  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000057-
62.2013.8.06.0214  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.  APELANTES:  TERTULIANO
CÂNDIDO DE ARAÚJO E FRANCISCO GONÇALVES DIAS. APELADO: MUNICÍPIO DE TARRAFAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000057-62.2013.8.06.0214,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA DECLARAR PREJUDICADA ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.95 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0005260-16.2017.8.06.0068  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHOROZINHO.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. APELADA: MARIA GRACINEIDE MONTEIRO DA SILVA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-16.2017.8.06.0068, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.96  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0004428-53.2019.8.06.0119  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARANGUAPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  MARANGUAPE.  APELANTE:  MUNICIPIO  DE  PALMÁCIA.  APELADO:  JOSÉ  GOMES  LEAL
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FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0004428-53.2019.8.06.0119,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE,  A  SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º  GRAU DE  JURISDIÇÃO,  TÃO  SOMENTE  NO  TOCANTE  AOS  ÍNDICES  DE
CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.97 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0013487-26.2017.8.06.0090 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ.
APELADO: JOÃO RIBEIRO MONTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013487-
26.2017.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, CONTUDO, EM PARTE, A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO SOMENTE, NO
QUE  CONCERNE  AOS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  DA  CONDENAÇÃO  E  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.98  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0003708-95.2015.8.06.0032  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
AMONTADA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA.
AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  AMONTADA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0003708-
95.2015.8.06.0032, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TJ/CE,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.99  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0014206-42.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO
CEARÁ  -  CEARAPREV.  APELADO:  JOSÉ  CARLOS  FERNANDES  MOREIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014206-
42.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL,  PARA
AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A  SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.100 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0632508-73.2021.8.06.0000/50000 DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
EMBARGADA:  GUANABARA  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0632508-73.2021.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.101 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030029-65.2020.8.06.0171 DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MARIA DIANE LIMA. APELADO: MUNICÍPIO
DE TAUÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento:  VISTOS,

18



RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0030029-
65.2020.8.06.0171, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM
DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.102 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0004650-08.2015.8.06.0104/50000 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. EMBARGANTES: MARIA CÉLIA DE SOUSA E OUTRAS.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004650-08.2015.8.06.0104/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.103 - AGRAVO
INTERNO CÍVEL Nº  0216811-84.2015.8.06.0001/50000 DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MARIA GLEICIANE DA SILVA ROBERTO. AGRAVADO:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0216811-
84.2015.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO,  PORQUE  MANIFESTAMENTE
INADEQUADO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.104 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0241192-
49.2021.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  LIMA  TRANSPORTES  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0241192-49.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.105 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050239-18.2021.8.06.0167  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: FRANCISCO ERIVELTON TEIXEIRA DE SOUSA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra
de Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  (Remessa Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050239-18.2021.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO
INTERPOSTO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.106 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-
82.2019.8.06.0068 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CHOROZINHO. APELADO: ALLAN KERTH BEZERRA DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0001093-82.2019.8.06.0068,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA,  DE  OFÍCIO,  PARA
DESCONSTITUIR  A  PARTE  EM  QUE  CONDENOU  O  MUNICÍPIO  DE  CHOROZINHO  AO
PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.107 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023692-08.2008.8.06.0001 DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
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DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  ALD  AYRES  DE  LIMA  AGUILAR.  CURADOR  ESP.:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0023692-08.2008.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.108  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0638697-67.2021.8.06.0000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  LORENA  TELES  MOREIRA  TORRES
TEIXEIRA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  063697-67.2021.8.06.0000,  EM QUE  FIGURAM  AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
2.109  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0639376-67.2021.8.06.0000  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  AGRAVADA:  MARIA  JOSÉ
MOTA.  CURADORA:  PRISCILLA MOTA MACEDO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0639376-67.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  DE  FORMA  UNÂNIME,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA PELO MAGISTRADO  DE PRIMEIRO GRAU,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.110 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621144-70.2022.8.06.0000 DA 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. AGRAVADO: LEVI GOMES MENDES.  REPR. LEGAL: CLIVIA
GOMES MENDES VIANA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0621144-70.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA LHE
DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.111  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0263498-12.2021.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  APELADO:  CAUE  MIRANDA
ROCHA DA SILVA. REPR. LEGAL: FRANCISCA TAÍSLÂNDIA MIRANDA LIMA ROCHA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0263498-12.2021.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.112  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0621776-
96.2022.8.06.0000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
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AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS.  AGRAVADO:  DAVID  UNAI  FREIRE  MACIEL.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0621776-
96.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.113 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0622077-43.2022.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU.
AGRAVANTES:  PAULO  MOREIRA  NETO  E  PEDRO  AUGUSTO  RODRIGUES  DA  SILVA.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  PARACURU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:   VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622077-43.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA PELO MAGISTRADO  DE PRIMEIRO GRAU,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.114 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000125-68.2014.8.06.0184
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE MERUOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE ALCÂNTARAS.  APELADA:  MARTA
SILVA ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000125-68.2014.8.06.0184,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  CONFIRMANDO  A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.115
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622520-91.2022.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CHAVAL. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622520-91.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.116 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055839-30.2017.8.06.0112 DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTO  DO  CEARÁ  -  CAGECE.  APELADO:  SAMUEL  ALVES  DE  AQUINO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055839-30.2021.8.06.0112, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
APELO INTERPOSTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.117 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054770-
55.2020.8.06.0112  DA  1ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
VILLELI  MÁXIMO DE OLIVEIRA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054770-55.2020.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º  GRAU DE JURISDIÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.118  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623309-90.2022.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JAGUARETAMA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARETAMA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0623309-90.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.119 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007041-
67.2019.8.06.0112 DA VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADA: YVINA VITORIA SOUZA
DE ANDRADE.  REPR.  LEGAL:  CÍCERA MARIA SOUZA CAMPOS ANDRADE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0007041-67.2019.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA DECLARAR
A NULIDADE DA SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU E,  IPSO
FACTO, DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL, DADA A NECESSIDADE
DE INCLUSÃO DA UNIÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, FICANDO, NO MAIS, PREJUDICADA A
APELAÇÃO CÍVEL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.120 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0624354-32.2022.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.  AGRAVANTE:
SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -  SEMACE.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0624354-32.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR
SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  ORA  COMBATIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.121  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0241283-42.2021.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES DE
ROUPAS DE HOMEM E VESTUÁRIO NO ESTADO DO CEARÁ -  SINDROUPAS/CE.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0241283-
42.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.122  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0051525-28.2021.8.06.0071  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO.  IMPETRANTE:  VERÔNICA  MARIA  DE  OLIVEIRA  BRITO.  IMPETRADO:  DIRETOR  DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0051525-28.2021.8.06.0071  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  CONFIRMAR  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.123  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0014906-
15.2021.8.06.0293 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.  REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. AUTOR: JOSÉ NUNES PEREIRA.
REPR.  LEGAL:  MARIA  AILA  RODRIGUES  PEREIRA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0014906-
15.2021.8.06.0293, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  CONFIRMAR
INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA  A  QUO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.124  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-50.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA. APTE/APDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE. APTE/APDO:
RAIMUNDO BARROS DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale  – Relatora,  Washington Luis Bezerra  de Araújo e  Maria  Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES
CÍVEIS  Nº  0000099-50.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS, PARA LHES DAR PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU,  NOS  TERMOS DO  VOTO  DA E.  RELATORA.  2.125  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0050810-50.2020.8.06.0158  DA 2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  APELANTE:  LUIZ
KALIEL DA SILVA GOMES. REPR. LEGAL: ANTÔNIA DE MACÊDO DA SILVA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO DE RUSSAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  (Remessa Avocada). Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050810-
50.2020.8.06.0158, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.126 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051049-
17.2021.8.06.0062 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: (Segredo de Justiça) - L. P. A. M. R. P. E. P. DA C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051049-17.2021.8.06.0062,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.127 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043394-
38.2012.8.06.0117 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.  REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ.
APTE/APDA: CASA PIO CALÇADOS LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043394-38.2012.8.06.0117, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES  CÍVEIS,  PARA  DAR  PROVIMENTO  À  DA
IMPETRANTE  E  NEGAR  PROVIMENTO  À  DO  IMPETRADO,  REFORMANDO,  EM  PARTE,  A
SENTENÇA  A  QUO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.128  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0635425-65.2021.8.06.0000/50000 DA  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
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MERUOCA.  AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE MERUOCA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM AGRAVO DE  INSTRUMENTO  Nº  0635425-65.2021.8.06.0000/50000,  EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E.
RELATORA.  2.129 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002376-30.2019.8.06.0137/50000 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE PACATUBA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO
INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-30.2019.8.06.0137/50000,
EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.130 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0207421-80.2021.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  INSTITUTO  HERMES
PARDINI S/A.  EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207421-80.2021.8.06.0001/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO, PARA, ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.131  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050154-90.2021.8.06.0180  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADO: JOSÉ
MARIA DA FONSECA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050154-90.2021.8.06.0180, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.132 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050070-40.2021.8.06.0067 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CHAVAL.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CHAVAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BARROQUINHA.  APELADA:  ANTONIA  CINÉAS  DOS
SANTOS VERAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº
0050070-40.2021.8.06.0067,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.133 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0625114-78.2022.8.06.0000  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: IFCO SYSTEMS DO
BRASIL SERVIÇOS DE EMBALAGEM LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0625114-78.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
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ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NÃO  CONHECER  DAS  PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  NO  MÉRITO,
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  PROFERIDA PELO MAGISTRADO  DE PRIMEIRO GRAU,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.134 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151558-23.2013.8.06.0001 DA 9ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  ARTEMI  DE
VASCONCELOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.135 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-56.2005.8.06.0054 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CAMPOS SALES. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES. APELADO: HAMILTON ROSAL
AMORIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.136 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639480-93.2020.8.06.0000 DA 3ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: SKY SERVIÇOS
DE BANDA LARGA LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.137
-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0054778-37.2017.8.06.0112  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: IRANI LOPES DE FARIAS
FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.138 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0006177-05.2015.8.06.0133  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO  DE  NOVA  RUSSAS.  APTE/APDO:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  DE
NOVA RUSSAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. (Remessa  Avocada).
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR UMA DE  SUAS TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM AVOCAR A
REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  DAS  APELAÇÕES,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
APELO DO MUNICÍPIO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO DO AUTOR,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.139 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070057-82.2019.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADA:  ANTONIA  SEVERINA  RODRIGUES  SOUSA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE

25



PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.140
-  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0628479-77.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. AGRAVADA:
CONSÓRCIO  FORTCASA  TERRA  BRASILIS  PARTICIPAÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.141 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-85.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. APELADA: ANA
CÉLIA DE BRITO CAMPOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.142
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-35.2018.8.06.0179 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA.
APELANTES:  ANTÔNIO  FERREIRA  GOMES  FILHO  E  OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
URUOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.143
- APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002005-02.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: ILEUDA DE SOUSA LIMA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.144  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0107007-21.2014.8.06.0001  DA  1ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  APELADA: LILIANE CASSIANO DE
SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.145  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0624800-
35.2022.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIDADE.  AGRAVANTE:  ANTÔNIO
PINHEIRO LIBERATO. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.146 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0201357-54.2021.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  SEVERINA  ALVES  DE  SOUSA.  APELADO:  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.147 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL Nº 0625697-63.2022.8.06.0000/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  LWART  LUBRIFICANTES  LTDA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  MEMBROS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.148  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0214034-19.2021.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: SALOMÃO VIANA ARAUJO. REPR. LEGAL:
ANA JÉSSICA DE SOUSA ARAÚJO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.149  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0095818-22.2009.8.06.0001  DA  6ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.  APELADO:  FRANCISCO DE ASSIS
GOMES  ARAGÃO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095818-
22.2009.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM DECLARAR DE OFÍCIO A NULIDADE DA SENTENÇA. E, POR CONSEGUINTE,
JULGAR PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.150 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0246800-28.2021.8.06.0001. IMPETRANTE: CÍCERO
HENRIQUE  BESERRA LOPES.  IMPETRADO:  COMANDANTE-GERAL  DA POLÍCIA  MILITAR  DO
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  O  MANDADO  DE  SEGURANÇA  DE  Nº  0246800-
28.2021.8.06.00001,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,  A UNANIMIDADE DE VOTOS, DENEGAR A SEGURANÇA
PLEITEADA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.151 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0010652-
28.2020.8.06.0036  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARACOIABA.  APELANTE:  ANTONIA
PRISCILA  CAVALCANTE  ALVES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACOIABA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
A  APELAÇÃO  CÍVEL  DE  Nº  0010652-28.2020.8.06.0036,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA. 2.152 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0673407-28.2012.8.06.0001 DA 5ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E
DISCUTIDOS, OS AUTOS DOS EMBARGOS  À EXECUÇÃO FISCAL N.0673407-28.2012.8.06.0001,
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ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  (FLS.  193/203)  INTERPOSTO  POR  LIQUIGÁS
DISTRIBUIDORA  S/A,  MANTENDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA  (161/170)  INALTERADA  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.153 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0146660-
64.2013.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO ALBERTO DOS SANTOS
SOARES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JULGAR EXTINTA A
APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  VIRTUDE  DA  DESISTÊNCIA,  E
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.154 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059415-25.2007.8.06.0001
DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  13ª  VARA  DA FAZENDA PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  JOÃO MARQUES FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU E JULGAR IMPROCEDENTE A DEMANDA,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.155  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0139801-90.2017.8.06.0001  DA 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  APELADO:  INSTITUTO  CLÍNICO  DE  FORTALEZA  SOCIEDADE  CIVIL  LTDA
(HOSPITAL FERNANDES TÁVORA). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.156 - APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0004092-70.2018.8.06.0091  DA  4ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU - SAAE. APELADO: JOSÉ CORREIA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza
Magalhães Pinheiro,  por motivo de  licença saúde.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME E DO
RECUSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  NO  SENTIDO  DE
REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, MANTENDO-
SE, TODAVIA, A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO SERVIDOR, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.157 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048495-95.2016.8.06.0091 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE IGUATU.  APELANTE:  FRANCISCO ANDRADE DA SILVA.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  IGUATU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
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CONHECER  DO  APELO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.158 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212363-58.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  DR.  JOSÉ  FROTA  –  IJF.
APELADO: RAIMUNDO PONTES FILHO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA. 2.159 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050959-19.2020.8.06.0167
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: GERLANDIA RIBEIRO MAGALHAES.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.160 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0281718-58.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV. APELADO: ANTÔNIO CLERTON ARAÚJO DINIZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.161 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010992-78.2017.8.06.0164 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. APELADA: REGINA
DE SOUSA SÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.162 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0051143-47.2021.8.06.0164  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SÃO  GONÇALO  DO
AMARANTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. APELADA: UNIÃO DE
CLÍNICAS DO CEARÁ LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de licença saúde. Síntese
de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.163  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005928-48.2019.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MAURITI. APELANTE: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.164  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0236663-84.2021.8.06.0001  DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  FRANCISCO  FLÁVIO  MARQUES  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e  Washington
Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de  licença  saúde.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE
APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  3  –
DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, §
7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 2 ao 8,
11, 13,  14, 16 ao 36 do Roteiro de Pedido de Vista das relatorias do(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo, Maria Vilauba Fausto Lopes, Francisco Luciano Lima Rodrigues  e
Maria Iracema Martins do Vale foram adiados, por indicação da Presidente: 3.1.1 – (2) – AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0622716-61.2022.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MICHAEL RICARDO DA SILVA BARRETO. Desa.
Maria  Vilauba Fausto  Lopes  –  Relatora.   3.1.2 -  (3)  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0621344-
77.2022.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. AGRAVANTE: ESTADO
DO CEARÁ. AGRAVADO: ANTÔNIO PAULO DE SOUZA FILHO.  Des.  Washington Luis Bezerra de
Araújo –  Relator.  3.1.3 - (4) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008042-12.2017.8.06.0095
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ.  Des.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues – Relator.  3.1.4 - (5) - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0017653-24.2018.8.06.0169  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
TABULEIRO DO NORTE.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
TABULEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TABULEIRO  DO  NORTE.  APELADO:
ARTHUR MOREIRA DOS SANTOS. REPR. LEGAL: CLEIJANE VIEIRA DOS SANTOS. Des. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator. 3.1.5 - (6) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057423-78.2021.8.06.0117 DA
1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.
APELADO:  CREMILDO  CAVALCANTE  FILHO.  REPR.  LEGAL:  MARIA  FLÁVIA  DE  SOUZA
CAVALCANTE. Desa. Maria  Vilauba Fausto Lopes – Relatora.  3.1.6 - (7) - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0008341-39.2016.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: RAILA PEQUENO DOS SANTOS. REPR. LEGAL: MARIA DE
FÁTIMA PEQUENO DOS SANTOS.  Des.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues – Relator.  3.1.7 - (8) -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000035-55.2018.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JAGUARUANA. APELANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. APELADA: TÂNIA MARIA CARVALHO
ROCHA.  Desa. Maria  Iracema Martins do Vale.  3.1.8 -  (11)  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0008223-55.2017.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA.  REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. AUTORA: FRANCISCA
ADRIANA DOS SANTOS. RÉU: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  Desa Maria Iracema Martins do
Vale.  3.1.9 -  (13)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010649-73.2020.8.06.0036  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  ARACOIABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACOIABA.  APELADA:  ADELINE
ALVES  DA  SILVA.  Desa. Maria  Iracema Martins  do  Vale.  3.1.10 -  (14)-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0001959-25.2013.8.06.0093  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE IPAPORANGA. APELADA: ANTONIA REJANE BEZERRA DA SILVA.  Desa. Maria
Iracema Martins do Vale. 3.1.11 – (16) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620410-22.2022.8.06.0000
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:
ÍTALO IGOR SANTOS SILVA.  Des.  Washington Luis Bezerra  de Araújo –  Relator.  3.1.12 - (17) -
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622365-88.2022.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CEDRO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MATHEUS YAHSEPHETH DA SILVA
COSTA.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo –  Relator.  3.1.13 - (18) - APELAÇÃO CÍVEL  Nº
0050363-20.2021.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS. APELADA: LUCINETE SALES FARIAS.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator. 3.1.14 - (19) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-91.2018.8.06.0062 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE  CASCAVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.  APELADA:  JACQUELINE  CHAVES
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BESSA MARTINS BATISTA.  Desa. Maria  Vilauba Fausto Lopes – Relatora.  3.1.15 - (20) - AGRAVO
DE  INSTRUMENTO  Nº  0620485-61.2022.8.06.0000  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ANNA EMELLY GOMES CARVALHO.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. Des. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator. 3.1.16 - (21) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622153-67.2022.8.06.0000 DA 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADO: NÍCOLAS HOLANDA SCHMELING. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator.  3.1.17 -  (22)  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050142-80.2021.8.06.0114 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS
DA MANGABEIRA. APELADA: JACIRENE DUARTE PEREIRA.  Des.  Washington Luis Bezerra de
Araújo –  Relator.  3.1.18 - (23) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008039-02.2017.8.06.0178 DA
VARA  ÚNICA  DA COMARCA  DE  URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  AUTORA:  LUCINEIDE  DO  CARMO  BARBOSA
FERNANDES. RÉU: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator.  3.1.19 -  (24)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050592-77.2021.8.06.0096  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADA: FRANCISCA MEIRE
DE SOUSA SABINO. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. 3.1.20 - (25) - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº  0621795-05.2022.8.06.0000 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. AGRAVADO:  FRANCISCO MESQUITA PEREIRA
NETO.  Desa. Maria  Vilauba Fausto  Lopes  –  Relatora.  3.1.21 -  (26)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0007913-49.2017.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  APELADO:  EDILSON  PEREIRA  LIRA.  Des.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator. 3.1.22 - (27) AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621781-21.2022.8.06.0000
DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO
VARGAS. AGRAVADO: ESTERNILSON FERREIRA PEQUENO.  Des.  Washington Luis Bezerra de
Araújo –  Relator.  3.1.23 –  (28)  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622365-88.2022.8.06.0000 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CEDRO.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:
MATHEUS YAHSEPHETH DA SILVA COSTA.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo –  Relator.
3.1.24 – (29) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0070539-20.2019.8.06.0151 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 1ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: ANA CLEIDE BRITO
DE LIMA.  Desa. Maria  Iracema Martins  do Vale.  3.1.25 -  (30)  –  APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0050281-
86.2021.8.06.0096  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
IPUEIRAS.  APELADA:  VALÉRIA  PERES  MESQUITA.  Des.  Francisco  Luciano Lima  Rodrigues  –
Relator.  3.1.26 -  (31)   - APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0050342-44.2021.8.06.0096  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  APELADO:  JOÃO  PAULO
GOMES MARTINS.  Des.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues – Relator.  3.1.27 - (32)  - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0050272-27.2021.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE:
MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADA: FRANCISCA ROSILANE RIBEIRO.  Des.  Francisco  Luciano
Lima Rodrigues – Relator. 3.1.28 - (33) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050311-24.2021.8.06.0096 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  APELADA:
FRANCISCA EDILENE SANTIAGO DA SILVA.  Des.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator.
3.1.29 - (34) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050341-59.2021.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  APELADA:  JENNYFER  DA  SILVA  SOUSA
GOMES.  Des.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator.  3.1.30 - (35) – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0050065-50.2021.8.06.0121 DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. APELADO: FRANCISCO DE ASSIS LOPES. Desa. Maria Iracema Martins
do  Vale.  3.1.31 -  (36)  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0002787-42.2017.8.06.0073  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CROATÁ.  APELANTE:  ANTÔNIO  CARLOS  ALVES  DE  SOUSA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE CROATÁ.  Desa. Maria Iracema Martins do Vale.  3.2 – REGISTRO DE PROCESSO
RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 37 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Presidente solicitou a retirada de pauta do processo
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abaixo relacionado, em razão das férias da Exma. Sra. Desa. Relatora Joriza Magalhães Pinheiro: 3.2.1 -
(37)  –  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002138-14.2018.8.06.0115 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMOEIRO DO NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE LIMOEIRO DO NORTE.  APELADA:  SAPRA
LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA. 3.3 – REGISTRO DE
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE  NÚMERO 41 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE
JULGAMENTO:  o Gabinete da Exma. Sra. Desa.  Maria  Vilauba Fausto Lopes –  Relatora solicitou  a
retirada  de  pauta  do  processo  abaixo  relacionado:  3.3.1  -  (41)  –  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0144435-
66.2016.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  LUÍZA  MÔNICA  ARRUDA  BEZERRA.  3.4  –
REGISTRO DE SUSPENSÃO: os julgamentos dos processos de números 38, 43, 44 e 76 do Roteiro de
Pauta, das relatorias dos Exmos. Srs. Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano
Lima Rodrigues,  em virtude das divergências sobre a matéria,  ficam SUSPENSOS os julgamentos dos
presentes recursos até a sessão do dia 6 de junho de 2022, nos termos do art. 942 do CPC. 3.4.1 - (38) -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº 0050997-52.2021.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA  DO NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELADO:
LUIS GOMES DA SILVA NETO.  Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo –  Relator.  3.4.2 – (43) -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050324-23.2021.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS.  APELADA: REJANE GALVÃO TAVARES.  Des.  Francisco
Luciano Lima Rodrigue.  3.4.3 – (44) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006340-86.2018.8.06.0130 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTE:  TEREZA  DE  FREITAS  LIMA.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.  Des.  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo –  Relator.  3.4.4 -  (76)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003278-94.2013.8.06.0168  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. APELADO: FRANCISCO BERGSON
DE LIMA. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. 3.5 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE
JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado  do  Ceará,  os  processos  de números  50,  55  e  98 do  Roteiro  de  Pauta  foram adiados,  por
indicação da Relatora,  a  Exma. Sra.  Desa.  Maria  Vilauba Fausto Lopes:  3.5.1 -  (50)  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0045896-57.2013.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE:
JOSÉ ALBERTO RODRIGUES DE ANDRADE. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  3.5.2  –  (55)  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0000397-14.2015.8.06.0027 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ACARAPE.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE ACARAPE. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: JOSÉ
ACÉLIO PAULINO DE FREITAS. 3.5.3 – (98) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-36.2006.8.06.0119 DA
1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.  APELANTE:  EVANDRO  MOISÉS  FERREIRA.
APELANTE:  ROBERTO  MOYSES  FERREIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MARANGUAPE.  3.6  –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números  64 e 94 do Roteiro de
Pauta foram adiados, por indicação do Relator, o Exmo. Sr. Washington Luis Bezerra de Araújo: 3.6.1 -
(64)   -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620603-37.2022.8.06.0000 DA 15ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MARIA LIZETE DA COSTA. AGRAVADO:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.6.2  -  (94)  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0623303-83.2022.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PEDRA
BRANCA.  AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  AGRAVADO: DAVID DE LIMA BARBOSA.  3.7  –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 111, 128, 244, 245 e 248
do Roteiro de Pauta foram adiados, por indicação do Relator,  o  Exmo. Sr.  Francisco  Luciano Lima
Rodrigues:  3.7.1  -  (111)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0033284-37.2012.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  APELANTE:  LAURA KATY DE MACÊDO
TAVARES  OLIVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  SECRETÁRIO  DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 3.7.2 - (128) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141082-
57.2012.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: KÁTIA LIANA FREITAS BATALHA.  APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  3.7.3 -
(244) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010029-32.2014.8.06.0049 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BEBERIBE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
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ESTADO  DO  CEARÁ.  3.7.4  -  (245)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0051093-
56.2014.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA:
IMOBILIÁRIA  MARABILIAS  LTDA  –  ME.  3.7.5  -  (248)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002747-
69.2017.8.06.0167 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE
SOBRAL. APELADO: PEDRO MENDES CARNEIRO JÚNIOR. 3.8 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE
JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado  do  Ceará,  os  processos  de  números  201  ao  242 do  Roteiro  de  Pauta  foram adiados,  por
indicação  da  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Iracema Martins  do  Vale,  Presidente,  em razão  da  ausência
justificada da relatora, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de  licença médica:
3.8.1 -  (201) -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626994-81.2017.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
AGRAVADO: LUIS DE SOUSA BRITO.  3.8.2  -  (202) -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0632553-
48.2019.8.06.0000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
CAMOCIM. AGRAVADA: MARIA LÚCIA ROCHA DA SILVA.  3.8.3 - (203) - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0000561-13.2019.8.06.0035 DA 3ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. IMPETRANTE: GLÓRIA MARIA MARQUES
DE LIMA. IMPETRADA: SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARACATI.  3.8.4  -  (204)  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0640175-47.2020.8.06.0000 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS. AGRAVADO:
ANTÔNIO  MARCOS  XIMENES  CARVALHO.  3.8.5  -  (205)  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº
0019991-30.2015.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AUTOR:  LUIZ  GONZAGA.  RÉU:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. 3.8.6 - (206) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000882-97.2013.8.06.0216 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TURURU.  APELADA:
FRANCISCA SILVA RODRIGUES. 3.8.7 - (207) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0217528-
86.2021.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.   APELADO: ADEMAR LEITE JULIÃO JUNIOR.
3.8.8 - (208) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019267-78.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: ANÍSIO SILVA SOUZA FILHO.  3.8.9 - (209) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0018567-05.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: RAIMUNDO MARIANO DE PAULA.
REPR.  LEGAL:  MARIA  DO  SOCORRO  DE  PAULA.  3.8.10  -  (210)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0216107-61.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO ANTONIO
MARTINS  DE  LIMA.  3.8.11  -  (211)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0017507-
94.2021.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: RAIMUNDO NONATO SOUZA PAZ.
3.8.12  -  (212)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0246180-16.2021.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA CARMILDA MAGALHÃES LIMA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO CEARÁ - CEARAPREV.  3.8.13 - (213) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022124-
97.2021.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MARCOS AURELIO BEVILAQUA DE
AGUIAR. 3.8.14 - (214) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0210123-96.2021.8.06.0001 DA 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  APELADO:  JOSÉ  ALVES
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PEREIRA. 3.8.15 - (215) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0257783-86.2021.8.06.0001 DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
APELADO: ANTONIO EDUARDO GOMES.  3.8.16 - (216) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0224068-53.2021.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV.  APELADA:  MARIA  CELESTE DE SOUZA.  3.8.17  -  (217)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0261979-02.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JOSÉ ROBERTO LIRA DA SILVA. APELADA: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  3.8.18  -  (218)  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº
0269294-18.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AUTOR:  JOSÉ CARLOS SANTIAGO.  RÉU:  ESTADO DO CEARÁ.  3.8.19  -  (219)  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018571-42.2021.8.06.0001 DA  7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: FLÁVIO MAURÍCIO DA SILVA. 3.8.20 -
(220)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0245482-10.2021.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: ANTONIO ALDENOR
DA SILVA. 3.8.21 - (221) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0101536-48.2019.8.06.0001 DA 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. 3.8.22 - (222) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0247077-44.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV. APELADA: CANTANILA DE JESUS SILVA FERREIRA.  3.8.23 -  (223)  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0224489-43.2021.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  AUTORA:  LEONTINA SIMIÃO NUNES.  CURADORA:
MARCIA  VERONICA  NUNES  DE  PAIVA. RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. 3.8.24 - (224) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0251459-80.2021.8.06.0001
DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADOS:  MARIA  HELENA  SOARES  E  JOSÉ  NABOR  SOARES.
CURADORA: MARIA HELENA SOARES. 3.8.25 - (225) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0235848-87.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV.  APELADO:  FRANCISCO  ALVES  MAIA.  3.8.26  -  (226)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0235833-21.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ RINALDO DA
SILVA  ARAÚJO.  3.8.27  -  (227)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0229507-
45.2021.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  APELADO:  FRANCISCO  DAVI  BARROSO
ARRAES. 3.8.28 - (228) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0222989-39.2021.8.06.0001 DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
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DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
APELADO: GILBERTO SALES BERNARDINO. 3.8.29 - (229) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0250968-73.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AUTORA:  MARIA  DE  FÁTIMA  DO  NASCIMENTO.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCO
LÁZARO NASCIMENTO ARAÚJO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
3.8.30 - (230) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0254370-65.2021.8.06.0001 DA 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
APELADO: JOSÉ CARNEIRO FILHO.  3.8.31 - (231) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0212069-
06.2021.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AUTOR:  LENILTON  JOSÉ  DA  SILVA.  RÉU:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. 3.8.32
- (232) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050773-60.2020.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE URUBURETAMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE TURURU. APELADA: MÁRCIA MARIA BARBOSA.
3.8.33  -  (233)  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0223992-29.2021.8.06.0001 DA 9ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA.
REPR. LEGAL: MATHEUS OLIVEIRA LOIOLA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. 3.8.34 - (234) - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0225689-85.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: ELIANA MARIA COSTA SANTOS. REPR. LEGAL: JOÃO
AUGUSTO BRITO DOS SANTOS JUNIOR. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RÉU: ESTADO DO
CEARÁ. 3.8.35 - (235) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0057213-27.2021.8.06.0117 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO
VIEIRA DE ANDRADE. REPR. LEGAL: GLAUCIANA COELHO DA SILVA.  3.8.36 - (236) - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0230871-52.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTOR:  FRANCISCO  ELIAS  LIMA  LUZ.  RÉU:  ESTADO  DO
CEARÁ. 3.8.37 - (237) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0224605-49.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: JOAQUIM PAULO NETO.
CURADORA: ROZANE PERES MORORÓ FREITAS. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO
DE  FORTALEZA.  3.8.38  -  (238)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0233731-
26.2021.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CÍCERO ROMEL ALENCAR EDWIRGES. 3.8.39 -
(239) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050677-26.2021.8.06.0173 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TIANGUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TIANGUÁ.  APELANTE:  FRANCIREUDA  FONTENELE  DE  ARRUDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
TIANGUÁ. 3.8.40 - (240) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0224945-90.2021.8.06.0001 DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
APELADO:  JOSÉ  ERLINE  SILVA  VASCONCELOS.  3.8.41  -  (241)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0237535-02.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: JOÃO EUZEBIO PAZ
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FERREIRA. 3.8.42 - (242) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0214793-80.2021.8.06.0001 DA
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
APELADO: JOSÉ CLYSTER DE SOUZA.  3.9 –  REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
DE NÚMERO 258 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo. Sr.
Des.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator solicitou  a retirada de pauta do  processo abaixo
relacionado:  3.9.1 - (258) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050009-41.2020.8.06.0092 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA.  APELANTE:  MARIA  NÚBIA  ARAUJO  LOUREIRO  GOMES.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE INDEPENDÊNCIA.  E,  como nada  mais  houvesse  a  tratar,  declarou-se
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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